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PREFTITUNA OE

CIDÂD! DA CENIÉ
CAÂPORÁ

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

EDITAL - LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO23/2023
LrclTAÇÂo No. 00006/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITERIO:MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO,49 - CENTRO. CAAPORA - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora20lT@gmall.com - Tel.: (83) 3113-
8200.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC e que neste
ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do presênte registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro
de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial, assessorado poÍ sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia27 de Abril
de 2023, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na
modalidade Pregão no 00006/2023, na forma eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parceladal
tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho
de í993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal
no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal no '106, de 09 de Abril
de 201 9; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
visando o Registro de Preços para: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GULOSEIMAS, PARA ATENDER AS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAAPORÃ.

Data de abeÉura da sessão pública: 2710112023. Horário: 09:00 - horário de
Brasília.
Data para início da fase de lances: 2710412023. Horário: 09:15 - horário de Brasília.
Local: www. portaldecompraspublicas. com. br

í.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto da presente licitação: FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO PARA AOUISIÇÃO PARCELADA DE GULOSEIMAS, PARA
ATENDER AS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E

EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO DE CAAPORA.
1.2.4s especiÍicações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -,
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência -. 
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quantidades a serem eventualmente contratadas pelo ORC.
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar
Sistema de Registro de Preços para contrataçôes futuras, conforme a norma
vigente.
í.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, nos termos do Anexo lll e nas condições previstas neste instrumento.

1 .5.ós preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de

publicação-do extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,

e a exeôução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC

no referido período.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de

;"r:Jt:ffi::,: de jutsamento adotado será o menor preço unitário do item,

observadas as exigêãcias contidàs neste iirstrumento e seus anexos quanto às

especificações do objeto.
1 .à.4 coniratação àcima descrita, que será processada nos teÍmos deste

instrumento convocatório, especiÍlcações ,técnicas e .informaçÕes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de compra para suprir d_emanda especÍÍica -
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA AOUISIÇÃO PARCELADA DE

GULoSEIMAS,PARAATENDERASSECRETARIAD-EDESENVoLVIMENTo
HUMANO E EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAAPORA- considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.
1 .g.Na referida contáação será concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da

Lei 123/06. Íodavia, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e

48, por estiarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçÕes previstas

nos incisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal'

2.O.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.í.lnformaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos

horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.eualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital

deste certame, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira, até 03 (três) dias

úteis à data fixada para abertura da sessão pública.

2.3.4 respectiva petiçâo será apresentada da seguinte forma:
2.3.I . protocolizando- o original, nos horários de expediente acima indicados'

exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - centro -
Caaporã - PB.
2.4.Caberáà Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

e dos seus anexós, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias

úteis, contados da data de recebimento da impugnaçáo.
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÂ a Íealizaçâo

q1
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@mSclarecimentoSreferentesaesteprocessolicitatóriodeverão
ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, por meio eletrÔnico, exclusivamente, da seguinte
forma:
2.6.1.No endereço: www. portaldecompraspublicas. com. br; e

2.6.2.Pe\o e-mail: licitacaocaapora20lT @gmail.com.
2.7.4 Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de alé 02

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus

anexos.
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema

e vincularão os participantes e a administração.
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverásermotivadapelaPregoeira,nosautosdoprocessodelicitação'

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este

Edital para todos os frns e efeitos:
3.1.1.ANEXO I .TERMO DE REFERÊNC|A_ ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÂO - nao possuir no quadro societário

servidor do ORC;
3.1.3.ANEXO lll- MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.4.ANEXO IV- MINUÍA DO CONTRATO.
3.2.A obtençáo do Edital será feita da seguinte forma:
3 2 1'Pelos sites:

www.caapora.pb.goV.br; www,tce'pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.
br'

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4. 1 . E§ta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Dêcreto Federal no 10'024,

de zó de Setembro de 2019; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

nolr.aÁ; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de

transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas

características e as necessidades do oRC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da

emissão do Pedido de ComPra:
Entrega: lmediata.

5.2.O fornécimento será executado de acordo com as especiÍicaçôes deÍinidas no

correspondente Termo de Referência - Anexo l. Na hipótese do referido termo não

estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa

será feita na sede do oRC ou em uma das unidades administrativas, por ele

indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
+_
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@um*m*.cia do correspondente contÍato será determinado: até o finar
do exercicio financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotação:
o2.o7o- SECRETARTA DE EDUcAÇÃo 02070.12.361.1005.2930-
unruureNçÃo Do ENStNo FUNDAMENTAL - MDE 3.3.90 30.00.00.500-
MATERTAL DE coNSUMo 02070.12.361.1005.2943- ExEcuÇÃo DE AÇÔES
Do pRoG. sALARlo EDUCAÇÃo - QsE 3.3.90.30.00.00.550- MATERIAL DE

coNSUMO 02070.12.361.1005.2957- MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS.

FUNDAMENTAL - FUNDEB 3OYO 3,3.90.30.00.00.540- MATERIAL DE

coNSUMO 02070.12.361.1005.3006- EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE 3.3.90.30.00.00.569_ MATERIAL DE CONSUMO
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃ 3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO 02.080-
SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL

02080.08.244.2005.2013- MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA sEc. DE

DESENVOLVIMEN 3.3.9O.3O.OO.OO.5OO- MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00.00.66G- MATERIAL DE CONSUMO ESSAS DOTAÇÔES

PODERAO SOFRER ALTERAÇÔES.
S.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício

financeiro atual, as de§pesas decorrentes de eventuais contratações futuras'

correrão por conta das respectivas dotaçôes previstas no orçamento do exercício

financeiro Posterior.

6.0.DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO
6.1.poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao

ORC, coÁdição para obter, mediante procedimento regular definido pelo referido

órgão, uma ,.senha de acesso'' especíÍca. o procedimento necessário para a
reáFzaçáo do referido credenciamento, também está disponível no endereço:

www. portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistêma eletrônico,

sendo que a simples validade no prãzo de vigência, não signiÍica sua habilitação

automática em qualquer Pregáo, na forma eletrÔnica, que venha a participar;

etapa a ser cumprida a cada certame.
6.3.A participação nestê certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.í.Que não atendam às condiçÓes deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90, da Lei 8'666/93'
6.5.E vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em

consórcio.
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preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios, tais como:
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando,
portanto, apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arls.42
a 49, sendo que:
6.6.1.í.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, o não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a

participação do licitante nos respectivos itens; e
6.6.1.2.Nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto

na Lei 123106, mesmo que ME ou EPP.
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus

anexos.
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está êm conformidade com as exigências editalícias.

O.6.4.Que inexiste fato impeditivo parâ sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.
6'6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da constituição Federal.

6.6.6.hue não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 1o e no

lnciso lll, do Art. 50, da Constituiçáo Federal'
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência social, conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de

24 de julho de 1991, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
o.ó.a.oue a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa no 02, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística

e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento e Gestão'
6.7.A decláração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licltante às san@es aplicáveis previstas em Lei e neste Edital.
6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 30, da Lei

8.666/93, destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o

licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno

porte.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos

interessados regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e

a participaçáo àm qualquer Pregão, na sua Íorma eletrônica, promovido pelo

órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" pessoal. Todo o procedimento

neiessário para realizar o credenciamento, também está disponível no endereço:
www. portaldecompraspublicas.com. br.
7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

"\oL
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30" qieitaft'tê' 'responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida "senha" de acesso, ainda
que por terceiros.

8.O.OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

utilizado, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos

neste Edital, PROPOSTA com a descriçlo do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida documentaçáo.
g.2.o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, oconerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico.

8.3.As Microempresas e Émpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação àe habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabãlhista, nos termos do Art. 43, § ío' da Lei 123106'

8.4.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante

a sêssão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da 
-inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão
8.5.Até a abertura da sessâo públicâ, os licitantes poderáo retirar ou substituir a

propo§a e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

b.O.ruao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta'

b.7.O" dqcrm"ntos que cómpOém a proposta e a habilitação do licitante melhor

classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para

acesso público após o encerramento do envio de lances'

8.8.O licitante seiá responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.
b.g.toOa= as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão

pública obedecerão o horário de Brasilia - DF.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame

de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor únitário do item: expresso em moeda corrente nacional;

9. 1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"'
g.2.Todas as especiicações do objeto contidas na proposta vinculam o

Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas

decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência -

Anexo l.
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para o caso de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a náo
identiÍicação do licitante.
9.6.0 envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do
licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem
como de que está ciente e concorda com todas as condiçÕes contidas neste Edital

)0q

e seus anêxos.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será
de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento
que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta
correspondente, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

1O.O.DA ABERTURA BA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horáío e local indicados neste Edital.
10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especiÍicaçÔes
técnicâs exigidas no Termo de Referência:
10.2.1.Tambem será desclassificada a proposta que identiÍlque o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema'
com acompanhamento em teÍnpo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente eslas paúicipaião da fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a

Pregoeira e os licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro:
1 0.5. í .O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessáo e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a

melhor oferta não deverá ser inferior a R$ 0,10 (dez centavos).
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
10.'10.A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos.
Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
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*lêê3: ãpós" U que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo:
10.'t 1.1.Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores:
10.12.1.Na ausência de lance Íinal e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
í0.13.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitaçâo.
10.14.Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
í 0.'t S.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
10.16.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepÇão dos lances.
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.í8.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
í 0.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada
a verificação automática do porte da entidadê empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes'
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123106.
1O.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acimã da

melhor proposta ou do melhor lance, seráo consideradas empatadas com a
primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
í0.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances,

ou entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Aí. 30, § 2o, da Lei 8.666/93' assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens:
'10.26.1. Produzidos no País;
1 0.26.2.P roduzidos por empresas brasileiras;
10.26.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;
1}.26.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
l0.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
l0.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, a Pregoeira
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital:
10.28.1 .A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a sua proposte atualizada, adequada ao último lance
ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e iá apresentados.
10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado, objetivando a formação do Cadastro de Reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado:
10.29.1.A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará
o resultado do certame em relaçáo ao licitante melhor classificado;
10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes seráo classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contrataçÕes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a Ata de Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas na norma vigente.
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1ol3eHâvd'ffi'necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade.
10.31 .Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta

11.O.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
1 1 .1 .Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste certame.
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item

relacionado no Anexo I - Termo de Referência - EspecificaçÕes, na coluna código:

1'l .2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
pelo critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, náo sendo
possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o pruzo de 72 (setenta e
duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do
mesmo Art. 48, ll, sob pena de desconsideração do item.
1 1 .3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a

proposta, quando Íor o caso, apenas o item correspondente.
1 1 .4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou

os indícios que fundamentam a suspeita.
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo
pública somente poderá ser reiniciada medianle aviso prévio no sistema com' no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata.
1 í .6.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' sob
pena de não aceitação da proposta:
11.6.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o
prczo.
1 1.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam
os que contenham as características do produto ofertado, tais como marca,
modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico,
ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
1 1 .7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
1 1 .8-A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso' para que seja
obtido melhor preço, vedada a negociação em condiçÕes diversas das previstas
neste Edital:
'1 í.8.1.Tambem nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido
preço melhor;
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@m*m*.o será rearizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da êventuâl

ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123106, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida, se for o caso-
1 'l .10- Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no

sistema a nova data e horário para a sua continuidade.
1 í .1 1 .Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

'r2.o.DA HABILITAçAO
.12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAçÃO:

ro(

12.2.PESSOA JURiDICA:
12.2..t.Regularidade para com a Fazenda Federal -certidão Negativa de Debitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo.
12.2.2.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do

licitânte, ou outro equivalente, na forma da lei

12.2.3.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FôTS, ápresentando o respectivo Certíficado de Regularidade fornecida

pela Caixa Econômica Federal.'12.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CNDT, nos termos do Título Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo DecreteLei no 5.452, de '!o de maio de 1943.

12.z.s.Oeôtaração atestando que o licitante náo possui em seu quadro societário,

servidor públicô da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada,

conÍorme modelo - Anexo ll.
12.2.6.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor.da

sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das

propostas.
i2.).Z.Consutta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de

contas da união, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das

propostas, no endereço êletrônico: www.tcu.gov. br.
'12.2.8.Comprovação dê capacidade de desempenho anterior satisfatório, de

atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

12.2.9.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ'

12.2.10.P@va de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual.
12.2.11.A1o constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
poi ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores.
inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
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o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual, em se tratando de MEl. Os referidos
documentos deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva.

\01

12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
deste Edital:
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.
12.4.A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato, observando-se o seguinte procedimento:
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida
para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos
enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta

apresente alguma rêstrição;
12.4.2.Hauendo alguma reskiçáo na comprovação da regularidade flscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogável
por igual período, a critério do ORC, para a regularizaçáo da documentação.
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12,4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem p§uízo das sançôes previstas no Art.

8í, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou

revogar a licitação;
12.4.4.5e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa
de pequeno porte com alguma restriçâo na documentaÉo fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação:
'l2.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos, mediante apresentaçâo dos documentos originais "não digitais",
quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital.
12.6.Nâo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12,6. í .Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
127.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
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ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e45, da Lei 123106, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem
descrita neste instrumento, precedidos por indice correspondente, apresentados
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa
oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuÍas, emendas ou
entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante:
12.9.1.Quando o documento for obtido via lnternet sua legalidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade
de elementos apresentados pelo licitante.
12.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no

sistema a nova data e horário para a sua continuidade.
12.1 1 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital,

o licitante será declarado vencedor.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta Íinal do licitante declarado vencedor - proposta atualizada -
deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

solicitaçáo da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.í.1,Ser elaborada em consonância com as especiÍicações constantes dêste
Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em
papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
licitante ou seu representantê legal, com indicação: do valor global da proposta;
do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;
13.1 .3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociaçáo realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
13.2.Será cotado um únieo preço para cada item, com a utilizaçâo de duas casas
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a
correção, observando-se aos seguintes critérios :

13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dÍgitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito
anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
í3.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço
unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por
extenso:
13.3. í . Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
í 3.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso por extenso;
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'131313.f Ua'é§tábelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.4 proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.5.4 oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
considêração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção ao Contratado:
1 3.7.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estaÉo disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS
l4.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for
o caso, será concedido o pruzo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade
e a existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não
o recurso, fundamentadamente:
14.2.í.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
14.2.2.AÍalta de manifestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer
importará a decadência desse direito;
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento.
14.4.Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

1s.O.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1 .A sessáo pública poderá ser reaberta:
'15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
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pfópfH sêsBáo'pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam;
í 5. í .2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
Art.43, §ío, da Lei í23106. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pa'a
acompanhar a sessáo reaberta:
15.2.1 .A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório;
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
no Cadastro Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

16.0.DA ADJUDTCAçÃO E HOIiOLOGAÇÃO
16.1 .O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
da Pregoeira, caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade superior
do ORC, após a regular decisão dos recursos apresentados.
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade superior do ORC homologará o procedimento licitatório.

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
í7.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada
a conespondente ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional,
onde constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os
órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com características de
compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou
documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
'17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a
referida ata no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de
recebimento da notificação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administraçáo. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu
extrato na imprensa oficial:
17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência da reÍerida ata;
17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, náo comparecer, não
comprovar as condiçÕes de habilitaçáo consignadas neste Edital ou se recusar a
assinar a ata, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas neste instrumento
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar a ata.
17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da
Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
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@fn*nml.a respectiva ata na rorma de anexo, o resistro dos ricitantes
que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classiÍicação do certame, objetivando a formaÇão de cadastro de
reserya, no c€lso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da
ata, nas seguintes hipóteses:
17.4.1 .O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
17.4.1 .2.Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;
17.4.1.3.Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
17.4.1 . .Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput, do Art. 87, da Lei
8.666/93, ou no Art. 70, da Lei 10.520102.
17.4.2.O cancelamento do regisho de preços por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
17.4.2.1 .Por Êzão de interesse público; ou
17 .4.2.2.4 pedido do fornecedor.
í7.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item,
poderá o ORC proceder à nova licitaçâo para efetivar a correspondente
contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
17.6.Serâo registrados na ata:
17.6,1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a
fase competitiva; e
17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O
referido anexo consiste na correspondente ata de realização da sessão pública
desta licitação.
17.7"A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser
respeitada nas contrataçôes.
17.8.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o
acréscimo de que trata o §1", do Art. 65, da Lei 8.666/93.
í7.9.A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realização de licitaçáo específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçÕes.
l7.íO.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja
convocaçâo para a assinatura da ata, os licitantes estarâo liberados dos
compromissos assumidos.
17.11.A ata de regisko de preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa
oficial.
17.12.4s contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57,
da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderáo ter sua duração prorrogada,
observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposiçôes deste
instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para o ORC.

18.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
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181í 1A' âdrnilistração e os atos de controle da ata de registro de preços,
decorrentes da presente licitação, serão do ORC, através do Prefeitura Municipal
de Caaporã, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
18.2.Caberá ao gerenciador a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de
controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a

correspondente contrataçáo.

1g.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
í 9. í .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
19.1.1.Pe|o ORC, que também é o órgáo gerenciador responsável pela

administração e controle da ata de registro de preços, representada pela sua
estrutura organ izacional definida no respectivo orçamento prog rama.
19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública náo participantes do
presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que

fizerem adesão à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgão
gerenciador:
19.í.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do regisÍo de preços,
quando desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestaçáo sobre a possibilidade de adesão;
19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços'
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de âdesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgâos participantes;
19.1.2.3.As aquisiçÕes ou as contrataçôes adicionais mediante adesáo à ata não
poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos ltens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes;
19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na
totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;
19.í.2.5.Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou conkatação solicitada em até noventa dias,
observado o pÂzo de vigência da ata de registro de preços;
19.'1.2.6.Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.
19.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

20.o.DA CONTRATAçAO
20.1 .As obrigaçÕes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes
da ata de registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas @
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dtspôSiçÕê§úó'Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
20. í .1 .Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras,
inclusive assistência e garantia;
20. í .2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçÕes futuras.
20.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data da convocaçâo:
20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração;
20.2.2.Náo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, o
fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor
da licitação,
20.2.3.Quando da referida formalizaçâo da contrataçáo será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;
20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer'
náo comprovar as condiçÕes de habilitação consignadas neste Edital ou se
recusar a retirar o Pedido de Compra, sem prejuízo da aplicação das sançóes
previstas neste instrumento e das demais cominaçôes legais cabíveis a esse
licitante, é facultado à Adminiskaçâo convocar os licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificaçâo e sucessivamente, bem como a hipótese da

existência de cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar ou retirar o instrumento necessário a formalização da

contratação.
20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no

correspondente Pedido de Compra e observaÉ, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva ata.
20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistemâ, considerando-se o disposto no Art. 15, §4o, da 8.666/93.
20.5.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame,
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços.

20.6.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as pâúes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de
pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e

realizado na forma de fornecimento parcelada.
20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1o, da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado êntre os contratantes.

@

PRlt:tÍunÂ DE

2,I.O.DO REAJUSTAMENTO
21 .1 . Preços registrados - revisão:
21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do
preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente,
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assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
21 .1 .2.Quando o preço regisúado tornar-se superior ao praticado no mercado por
motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações. Os fornecedores
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco dê dados, índices ou tabelas oficiaís e/ou outros meios
disponÍveis que assegurem o levantamento adequado das condiçóes de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
releitar o pedido.
21 .'l.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o
respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de
Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
21.1.6.Náo havendo êxito nas negociaçôes, o ORC deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

,1.{b

2'1 .2. Preços contratados - reajuste:
21 .2.1 .Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
21 .2.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
21.2.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
21 .2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. @
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2í 1217.ÍÊ âú§êhcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
21 .2.8.O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

22.0.OA COMPROVAÇÃO Oe eXeCUÇÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
22.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para
receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes dos
Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.
22.2.5eráo designados pelo ORC representantes com atribuiçôes de Gestor e
Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuiçôes.

23.0.DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
23.'l.ObrigaçÕes do Contratante:
23.í.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execuçáo do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste;
23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais;
23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo lV.

@
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23.2.Obrigaçoes do Contratado:
23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislaçâo Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razâo da execução do objeto contratado;
23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento;
23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na fase de habilitação;
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melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificaçÕes técnicas correspondentes;
23.2.7.Oulras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo lV.

24.O,OO PAGAMENTO
24.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
24.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
24-4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensaÉo financeira, assim apurado l = (TX + 100) = 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
24.5.De acordo com a Lei Municipal N" 738/20í8 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as d iretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçâo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

25.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
25.í.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçÕes falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a Uniâo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
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ntdpib§,"pêld prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
25.2.As referidas sançÕes descritas também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contratado; c - multa
de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial

do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
25.4.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado vier a fazer jus,

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado j udicialmente.
25.5.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as

penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o

fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e

publicado no cadastro correspondente.

26.o.DAS DTSPOSIÇÕES GERAIS
26.1 .Da sessáo pública do Pregão divulgar-se--á Ata no sistema eletrônico.
26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a Êalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF

26.4.No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
26.5.A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
26.6.4s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contrataçáo.
26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o ORC nâo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.8.PaG todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.

Ruo Sôlomõo Velôsô, 50 - Cêntro
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261919 dêsetêhtjimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar,
depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que
tal comunicado não terá efeito de recurso.
26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos
omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a
interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior
do ORC, em qualquer fase da licitaçáo, a promoção de diligência, na forma do Art.
43, §3o, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo
do processo.
26.13.0 Edital e seus Anexos tâmbém estão disponibilizados na íntegra no

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; e poderão ser lidos,

e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os
procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, 49 -
Centro - Caaporã - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00

horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Caaporã, Estado da
Paraíba.

Caaporã - PB, 12de Abril de 2023
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2023

TERMO DE REFERÊNCA _ ESpECtFtCAÇôES

,t.O.DO OBJETO
1.1-constitui objeto desta ricitaçâo: FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo
ill4_4OUtStÇÃO PARCELADA DE:,GULOSE|MAS, PARA ATENDER', AS
SECRETAR|A DE DESENVOLVTMENTO HUMANO e EOUCÀçÀõ oõ
MUNICíPIO DE CAAPORÃ.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos desteinstrumento convocatório, especificaçÕes técnicas e informaçÕes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 'pera

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demánda especÍfica -FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA AOÚISIÇÃO PARCELADA DE
GULOSEIMAS, PARA ATENDER AS SECRETARIA DE bCSTUVOI-VIMÊNTO
HUMANO E EDUCAÇÃO DO MUNTCíptO DE CAApORÃ _ 

"on.io"rãa, 
o;;;.;

e imprescindível, bem como rerevante medida de interesse púbrico; 
" 

aináa, páiã
necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoçáo de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçáo aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificaÇões do objeto ora licitado são:

Ruo Solomôo Veloso, fg - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54
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700

100

UNIDADE

3

:4

rs

25GR PCT COM íO'PACOTES 600

í00

UNIDADES
PIRULITO TAMANHO MEDIO, SABOR PACOTES

220

o .GELADINHO EMBALAGEM DE 6OGR A UNIDADES 6500
]gOGR SABORES, MORANGO, DOCE DE
:LEITE, SALADA DE FRUTA, MARACUJA.]

7 :CHICLETE PACOTE DE 4OOGR, PACOTES í00I ISABORES VARIADOS. :8 TJUJUBA cAtxA coú eo Íúeó§ §Éúoo-
]CADA TUBO COM 8 UNIDADES DE
]JUJUBA. SABOR FRUTAS SORTIDAS

CAIXAS 100
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BTSEOITO RECHEADO DO PEQUENO]
APROX.3TGR A 4OGR, SABOR.
CHOCOLATE.
BISCOITO RECHEADO DO GRANDE.
1 3OGR, SABOR CHOCOLATE.
BISCOITO RECHEADO. 6OGR, SABOR
CHOCOLATE. CAIXA CONTENDO 30
UNIDADES
BrscorTo Ao LE|TE (GRANDE l3OGR)
BISCOITO AO LEITE 37GR l

CHOCOLATE SABOR LARANJA . CAIXA
DE 1KG CONTENDO í25 UNDIDADES]
DE 8 GRAMAS CADA.
CHOCOLATE DE AVELA E BAUNILHA
CAIXA CONTENDO 48 UNIDADES DE:
lOGR CADA (TIPO NUCITA)
PAÇOCA ROLHA EMBRULHADA PCI
COM 50 UNIDADES
PIRULITO PSICODELICO DIAMETRO

11

12
13
14

UNIDADES

UNIDADES

CAIXAS

UNIDADES
UNIDADES

CAIXAS

Cnrús

POTES

PACOTES

5500r

5500

'100,

5500
55001

100

100'

220

700

160i

1oo0
150

15

16

17
lOCM CARROSSEL PACOTE COM íO
BOMBOM WAFER COBERTURA DE PACOTES
CHOCOLATE RECHEADO COM
CASTANHA DE CAJU PACOTE 1KG
CONTENDO
OVOS DE PASCOA N. 12 UNIDADES
WAFER RECHEADO COM COBERTURA CAIXAS
SABOR CHOCOLATE COM 20
UNTDADES (TrPO BrS)
SUCO DE CAIXA 2OO ML SABORUNDIDADES
VARIADOS

6500

3.O.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo lV.

4.O.DAS OBRTGAÇOES DO CONTR.ATADO
4. í . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em ruzâo da execuçáo do objeto contratado. r _:_

*!r7j&i 'Íei(-§

Ruo Solomõo Vekoso, 50 - Cêntro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54

18

19
20

21



PNEIIITURÂ DI

t13

+*.)

gÂAPORÂ
4z$ObStttúf," âÍcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÔes de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que

efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a

documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -
Anexo lV.

s.O.DO PRAZO E DA VIGENCIA
5.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contrataÉo, que admite prorrogação

nas c-ondiçÕes e hipóteses previstas no Art. 57, § ío, da Lei 8.666/93' está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: lmediata.
5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura.

6.O.DO REAJ USTAITJIENTO
6.1 . Preços registrados - revisão:
6.1 .I . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-financeiro do preço

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso
assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negocÍaçáo.
6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por

motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo
liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6. í .3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.'1.3.í.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6. í .3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.
6.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios

:i'

*'.í{
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dtspôhívêtsquéãssegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisáo de deferir ou
rejeitar o pedido.
6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o
respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de
Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contratação mais vantajosa.

6.2. Preços contratados - reajuste:
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou nâo divulgação do Índice de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.2.5.Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquerforma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegeráo novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.
6.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

EJ'.É

Ruq Solomõo Veloso, 50 - Cêntro
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7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer
no pÍazo de kinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
7.4.De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando. 

,.
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tárrflrêm " ofifàs' providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçâo de serviços.

8.O.DA COMPROVAÇAO DE EXECUçAO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.í.Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para
receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Arts.73 a76,da Lei 8.666/93.

9.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FtSCALTZAÇAO E GERENCTAMENTO
9.1 .Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor
e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivamente, permitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuiçÕes.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços, decorrente do competente processo licitatório, serão
realizados através do Prefeitura Municipal de Caaporã, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realizaçâo periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de
controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a
correspondente contratação.

1O.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respecliva ata de registro
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
MunicÍpios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
10.2.As referidas sançÕes descritas também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justiÍicativa ou com justificativa recusada pela Administraçáo.
10.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666i93: a - advertência; b - multa de mora
de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contratado; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial
do contrato; d - simultaneâmente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei 10.520102.
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(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
10.5.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

I 1.0.D4 COMPENSAÇAO FTNANCETRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensação financeira, assim apurado' I = (TX . 100) * 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGÊ acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.Ê pane integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.
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PREFIITUNA O:

CIOAOE OA CENTÉ

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 00006/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

oBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA AQUTSTÇÃO
PARCELADA DE GULOSEIMAS, PARA ATENDER AS SECRETARIA DE
DESENVOLVTMENTO HUMANO E EDUCAÇÃO DO MUNrCÍprO DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

coDrco DlscRtMrNAÇAo TMARCA/MODELOI UNIDADE QUANTIDADE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

PACOTES

:PREÇOPREÇO
UNIT. TOTAL

1 700

100

6oo

í00

220

6500,

2

J

4

5

6

PACOTES

: PACOTES

I PACOTES

. PACOTES

UNIDADES

Ruo Solomõo Veloso, fO - Centro
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PIPOCA SALGADA
45 GR PACOTE
CONTENDO 1O

UNIDADES
SALGADINHO
9OGR PCT COM 10:
UNIDADES
SALGADINHO :

25GR PCT COM 1O

UNIDADES :

PIRULITO
TAMANHO MEDIO,
SABOR MORANGOT
PCT 50 UNIDADES
CONFEITO,
PACOTE COM
6OOGR SORTIDA
GELADINHO
EMBALAGEM DE
6OGR A gOGR

SABORES,
MORANGO, DOCE
DE LEITE, SALADA
DE FRUTA,
MARACUJA.
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çAAPORÂ.,qCHICLETE PACOTE
DE 4OOGR
SABORES
VARIADOS.

PACOTES

CAIXAS

UNIDADES

CAIXAS

CAIXAS

I.z3

100

100

5500

5500

5500

5500

í00

10

11

15

JUJUBA CAIXA
COM 30 TUBOS
SENDO CADA
TUBO COM B

UNIDADES DE
JUJUBA SABOR
FRUTAS SORTIDAS
BISCOITO
RECHEADO DO
PEQUENO
APROX.3TGR A
4OGR, SABOR
CHOCOLATE.
BISCOITO
RECHEADO DO
GRANDE 13OGR,
SABOR
CHOCOLATE,
BISCOITO
RECHEADO. 6OGR,
SABOR
CHOCOLATE.
CAIXA CONTENDO
30 UNIDADES
BISCOITO AO
LEITE ( GRANDE

:r30GR)
BISCOITO AO
LEITE 37GR
CHOCOLATE
SABOR LARANJA.
CAIXA DE 1KG
CONTENDO 125
UNDIDADES DE 8
GRAMAS CADA.
CHOCOLATE DE
AVELA E BAUNILHA
CAIXA CONTENDO
48 UNIDADES DE
10GR CADA (T|PO
NUCITA )
PAÇOCA ROLHA
EMBRULHADA PCI
]COM 50 UNIDADES
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UNIDADES

CAIXAS

UNIDADES

UNIDADES

100

100

8

o

12

13

14

,//;-'

POTES 220
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700

160

1000

6500

\Iq

CAAPORÂ

18

19

20

21

'''P|R9L|TO-, i

PSICODELICO
DIAMETRO lOCM
CARROSSEL :

PACOTE COM íO I

BOMBOM WAFER
COBERTURA DE.
CHOCOLATE ]

RECHEADO COM
CASTANHA DE.
CAJU PACOTE 1KG:
CONTENDO
OVOS DE PASCOA.
N. 12 ',

WAFER
RECHEADO COM
COBERTURA .

SABOR
CHOCOLATÊ COM
20 UNIDADES]
(TrPO BrS)
SUCO DE CAIXA
2OO ML SABOR.
VARIADOS

PACOTES

PACOTES

UNIDADES

CAIXAS

UNDIDADES

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
coNDrÇÔES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPORA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ru

PREfEITUIA OE

CIDAO§ OÂ G€NTÉ
CÂAFORÁ

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2023

MODELO DE DECLARAçÃO - nao possuir no quadro societário servidor do
oRc

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 00006/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - PB.

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da
ativa do órgão realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta
Prefeitura Municipal de Caaporâ, como também em nenhum outro órgão ou
entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.

4*
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

COMISSÂO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO ELETRONICO NO 00006/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: ..../2023

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissáo Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão
Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de '1993;

Lei Complementar no 123, de 14 de Dezêmbro de 2006; Decreto Federal no
10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, confonne a classificaçâo.da proposta apresentada no
Pregáo Eletrônico no 00006/2023 que objetiva o registro de preços para: FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA AOU|SIÇÃO PARCELADA DE
GULOSEIMAS, PARA ATENDER AS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E EDUCAÇÃO DO MUNTCíPIO DE CAAPORÃ; resotve registrar o
preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presênte Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ NO 08.865.6441000í-54.

VENCEDOR:
CNPJ:
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

CLÁUSULA PRIIIEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã
firmar contrataçÕes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realizaçâo de licitação específica para
aquisiçáo pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçôes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

cúusulA SEGUNDA - DA uilLtzAÇÃo DA ATA DE REGtsrRo DE
PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão
observadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2023, parte integrante do

TOTAL

Ruq Solomõo Velo3o, 30 - Centro
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@,*m*o de compromisso. A presente Ata de Registro de preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também e o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo oÍçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçôes do
Pregão Eletrônico no 00006/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a

consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata náo poderá exceder, na totalidade, à
metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não particlpantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisiçâo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataçâo do objeto registrado,
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de regisko de preços,
mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condiçÕes estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.

@--
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correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos
os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Órgão Realizador do Certame, no c€lso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha.a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art- 65 e será rescindido, de
pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e
realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4o, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, flcará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no respectivo
Edital e das demais cominaçÕes legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pêla AdministraÉo.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dra
de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa
de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial
do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

),13
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@om*m* de quaisquer das penaridades previstas, rearizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

CLAUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00006/2023 e seus anexos, e
a seguinte proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

GúUSULA sExTA. T}o FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

t)\
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CIOÁBÊ DÂ OÉNII ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV. PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO23/2023

CONTRATO No: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E ....,...., PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporâ - Rua Salomâo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representiada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, edooutro |ado......... -..., CNPJ Íto .........,
neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., ...,.....

..., CPF no ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condigões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregâo Eletrônico no 00006/2023,
processada nos termos da Lei Federal no '10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2í de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal no 106, dê 09 de Abril de 201 9; e
legislação pertrnente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GULOSEIMAS, PARA ATENDER AS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E EDUCAÇÃO DO
MUNICiPIO DE CAAPORA

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Eletrônico no

0000612023 e instruÇÕes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

Rus Solomõo Veloso, 50 - Centro
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@mopreSentecontrato,independentedetranscrição;eserá
realizado na forma parcelada.

cúusut-l TERcEIRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção
da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo sela divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio
de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão poÍ conta da seguinte dotação, constiante do orçamento
vigente:
02.070- SEoRETARIA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361.1005.2930- MANUTENÇÂO DO ENSTNO FUNDAMENTAL - MDE
3. 3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
02070.12.361.1005.2943- EXECUÇÃO DE AÇÔES DO PROG. SAúR|O
EDUCAÇÃO - OSE
3.3.90.30.00.00.550- MATERTAL DE CONSUMO
02070j2.361.1005.2957- MANUTENÇÃO DAS AT|V. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00.540- MATERTAL DE CONSUMO
02070.12.361.1005.3006- EXECUÇÃO DAS AÇÔES DE OUTROS
PROGRAMAS DO FNDE
3.3.90.30.00.00.569- MATERTAL DE CONSUMO
0207 0. 12.361 .2005.217 6 - MAN UTENÇÃO DAS ATtVt DADES DA SEC RETARTA
DE EDUCAÇÃ
3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
02.O8O- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
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2080.0812442005.2013- MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA SEC. DE

DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.660- MATERTAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔES PODERAO SOFRER ALTERAÇÔES

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNGIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666193, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2023, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
gualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçÕes.

CúUSULA NONA. oAS OBRIGAÇOEs oo CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em Êzáo da execução do objeto contratado;
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c'.r oltfántêrTlgBosto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

clÁusuLA DECTMA - DA ALTERAçÃO g neSCtSÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666i93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBITIENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o c€rso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da
Lei 8 666/93

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA§ PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia
de atraso na entrega, no início ou na exêcução do objeto ora contratado; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial
do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DEctMA TERCEIRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
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@**m*,uais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite flxada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado, I = (TX * 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a. §er extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias,
o qual vai assinado peÍas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Caaporá - PB, ... de ............... de .....
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